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ATA DA COMISSÃO RECEPTORA E ESCRUTINADORA DESIGNADA POR MEIO DA PORTARIA Nº
10996/2023, PARA APURAÇÃO DOS VOTOS, A HOMOLOGAÇÃO E A DIVULGAÇÃO DO RESULTADO

DA CONSULTA PRÉVIA, INTERNA E ONLINE PARA PROVIMENTO DE 01 (UMA) VAGA DE
REPRESENTANTE (TITULAR E SUPLENTE) DA CLASSE C, DENOMINADA PROFESSOR ADJUNTO, DA

CARREIRA DE MAGISTÉRIO SUPERIOR FEDERAL, PARA RECOMPOSIÇÃO DA CÂMARA
DO DEPARTAMENTO DE DIREITO E PROCESSO CIVIL E COMERCIAL (DIC) DA FACULDADE DE

DIREITO DA UFMG.

 

Às dezessete horas do dia vinte e oito de dezembro de 2023, por meio do Sistema de Consultas Online da
UFMG <h�ps://consultas.ufmg.br/>, a Comissão Receptora e Escru�nadora, designada por meio da
Portaria nº 10996/2023, reuniu-se para proceder à apuração dos votos, a homologação e a divulgação do
resultado, tendo, como inscritos os seguintes candidatos: 1) CHAPA 01, composta pelos candidatos
MARIANA ALVES LARA  e FERNANDA VALLE VERSIANI. DELIBERAÇÃO: Sa�sfeitos os termos do Edital nº:
2786/2023/DIREITO-SGE-UFMG e os requisitos da legislação em vigor, ao término do período
estabelecido para a votação, deu-se por encerrado o pleito, iniciando-se imediatamente o processo
eletrônico de apuração dos votos, obtendo-se o seguinte RESULTADO: 1) CHAPA 01:  total de votantes
aptos: 17 (dezessete), total de cédulas recebidas: 9 (nove), total de votantes ausentes: 8 (oito),
quan�dade de votos ob�dos: 9 (nove) , total de votos em branco: 0 (zero), resultando em 9 (nove) votos
válidos conforme quadro abaixo.

RESULTADO:

PROVIMENTO DE 01 (UMA) VAGA DE REPRESENTANTE (TITULAR E SUPLENTE) DA CLASSE C,
DENOMINADA PROFESSOR ADJUNTO, DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO SUPERIOR FEDERAL, PARA
RECOMPOSIÇÃO DA CÂMARA DO DEPARTAMENTO DE DIREITO E PROCESSO CIVIL E COMERCIAL

(DIC) DA FACULDADE DE DIREITO DA UFMG

Total de
Votantes

Aptos
17

Total de
Cédulas

Recebidas
9



Total de
Votantes
Ausentes

8

Quan�dade de
Votos Ob�dos 9

Total de Votos
em Branco 0

TOTAL DE
VOTOS

VÁLIDOS

CHAPA 01

9

RESULTADO
FINAL

 

A CHAPA 01, composta pelos candidatos  MARIANA ALVES LARA  e FERNANDA VALLE
VERSIANI  obteve  nove (nove) votos válidos e foi eleita como representante da Classe

C, denominada Professor Adjunto da Carreira de Magistério Superior Federal, junto
à Câmara do Departamento de Direito e Processo Civil e Comercial (DIC) da Faculdade

de Direito da UFMG da Faculdade de Direito da UFMG.

 

 

 Marcelo Andrade Féres

Presidente 

 

João Alberto de Almeida

Membro docente

 

Alexandra Campos Arruda 

Membro técnico

 

Talles William Marques de Oliveira

Membro técnico

 

José Dário dos Santos Júnior

Membro discente

 

Theo Fonseca

Membro discente

 

Documento assinado eletronicamente por Theo Augusto Apolinário Moreira Fonseca, Usuário
Externo, em 29/12/2023, às 11:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm


Documento assinado eletronicamente por João Alberto de Almeida, Professor do Magistério
Superior, em 29/12/2023, às 12:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Andrade Feres, Professor do Magistério
Superior, em 29/12/2023, às 12:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Talles William Marques de Almeida, Servidor(a), em
29/12/2023, às 15:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandra Campos de Arruda, Secretário(a), em
03/01/2024, às 09:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2936341 e
o código CRC DB1C4133.
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